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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 2305/2022
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 2808/2022
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL O ENVIO DE PROJETO DE
LEI A ESTA CASA LEGISLATIVA PARA A
IMPLANTAÇÃO NO CURRÍCULO
ESCOLAR MUNICIPAL A HISTÓRIA E
PRÁTICA DO MONTANHISMO BEM
COMO A EDUCAÇÃO AMBIENTAL
PARA INCENTIVAR A CULTURA E A
PRESERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de  INDICAÇÃO LEGISLATIVA  do Ilmo. Vereador  Marcelo Chitão,  em co-autoria com o Vereador Hingo

Hammes, o qual indica ao Executivo Municipal a necessidade de PROJETO DE LEI  para a implantação, no currículo

escolar municipal, a história e prática do montanhismo, bem como a educação ambiental, para incentivar a cultura e a

preservação da biodiversidade.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme disposto pelo

Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos,
emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito
de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em
consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para
interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações; Página:
1



08/06/2022 20:00 Parecer Exibir Parecer Favorável - n. 2305

https://petropolis.processolegislativo.com.br/documentos/?Impressao/ParecerComissao/7305 2/4

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos
§§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça, Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar da Indicação Legislativa de autoria dos nobres Vereadores Marcelo Chitão e Hingo Hammes, que apontam a

implantação, no currículo escolar municipal, da história e prática do montanhismo, bem como a educação ambiental.

Justificam os autores que “com a implantação da História e prática do Montanhismo no currículo escolar da rede municipal

de ensino, fará com que uma legião de jovens aprenda os conceitos e éticas do Montanhismo, seja através de caminhadas

em trilhas ou escaladas em rocha, que será um fator transformador em suas vidas, proporcionando experiências em contato

direto com a natureza e o exercício de uma série de qualidades (perseverança, companheirismo, avaliação de riscos etc.) de

grande valia para outros aspectos de suas vidas.”

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição os

Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes do  Art. 30,

inciso I da Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88).  Senão vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

É importante frisar que a educação é uma competência comum da União, dos Estados e dos Municípios, conforme aponta o

Art. 6° da Constituição Federal de 1988, a qual estabelece o direito a educação como sendo um direito social inerente a

pessoa. Vejamos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o

transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

A previsão quanto ao direito a educação encontra-se no Artigo 205 da Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88). Vejamos:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e

incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa,

seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

O direito a educação é um dever do Estado, sendo competência comum do município executar e apoiar programas

educacionais e culturais, bem como o projeto em questão. A Lei Orgânica do Município de Petrópolis traz em seu Artigo

16, § 2, inciso I o regramento que dispõe sobre programas educacionais e culturais. Vejamos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local  e

ao bem-estar de sua população:
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   § 2º De forma comum:

     I - instituir, executar e apoiar programas educacionais e culturais que propiciem o pleno

desenvolvimento da criança e do adolescente;

Vale ressaltar também o Artigo 1º da Lei nº 8.065, de 10/12/2020, do Município de Petrópolis, que declara o montanhismo

e a conservação como relevante interesse para a cidade.

Art. 1º  Fica declarado como de relevante interesse para o Município de Petrópolis o

montanhismo, a conservação, a sinalização e a proteção das trilhas e vias de escaladas das

montanhas localizadas em seu território.

Por fim, cabe citar o Artigo 60 da Lei Orgânica Municipal, que esclarece que é prerrogativa exclusiva do prefeito a criação

do referido Projeto de Lei, para que seja enviado a esta casa. Vejamos:

Art. 60. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

I -  criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

Administração Direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

II -  servidores públicos da Administração direta, indireta e fundacional, seu regime

jurídico, provimento de cargo, horário de trabalho, estabilidade e aposentadoria;

III -  criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Departamentos e Diretorias ou

órgãos equivalentes da Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e financeira, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda

auxílios e subvenções.

De tal sorte, não há qualquer dúvida de que a Indicação Legislativa  está dentro do âmbito da autonomia municipal,  na

esfera de seu interesse local, em favor do bem-estar de sua população.

Por todo o exposto, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência as normas legais, e

inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão, não vislumbro qualquer impedimento para a

tramitação em Plenário desta casa.

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente) manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação da

referida INDICAÇÃO LEGISLATIVA em plenário.

 
 Sala das Comissões em  31 de Maio de 2022

   

g
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______________
FRED PROCÓPIO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DOMINGOS PROTETOR


Vogal
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